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ANO XIII – Nº 944 – TERÇA-FEIRA, 29 DE AGOSTO DE 2023 – ENCANTO/RN 

  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 

SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 32/2023, DE 29 DE AGOSTO DE 2023  

 
  

ESTABELECE O FECHAMENTO DAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
EXCETO OS CONSIDERADOS DE NATUREZA 
ESSENCIAL. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município 

e; 
 
Considerando a mobilização da maioria dos municípios do Estado do Rio Grande do Norte no MOVIMENTO “MOBILIZA 
JÁ: SEM FPM, NÃO DÁ!”, realizado pela Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte – e demais Associações e 

Federações municipalistas do Nordeste e do Brasil; 
 
Considerando que o objetivo do movimento é a defesa do pacto federativo, da autonomia financeira dos Municípios e 
principalmente chamar a atenção do Governo Federal para a situação do Brasil, especialmente, do Rio Grande do Norte, 
quanto às crises financeiras enfrentadas pelos Municípios diante da comprovação de diminuição de arrecadação 
oriunda da oscilação do FPM (proveniente do decréscimo na arrecadação do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 

e o aumento do volume de restituições do imposto de renda); em descompasso com a alta dos preços de insumos da 
saúde básica e da média complexidade, pisos salariais, merenda escolar, combustíveis e entre outros insumos 
indispensáveis ao dia a dia do funcionamento dos municípios; 
 
Considerando que a decisão foi tomada em uma reunião remota no dia 23 de agosto de 2023 do Conselho Político da 
Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN), formado pelos membros da Diretoria da Federação e dos 
Presidentes das associações microrregionais e Consórcios Públicos;   

 
Considerando que as reivindicações são comuns entre os municípios do Estado do Rio Grande do Norte, Piauí, Maranhão, 
Paraíba, Alagoas, Bahia, Ceará, Pernambuco, Santa Catarina, Mato Grosso, Paraná, entre outros; 
 
Considerando que o intuito da mobilização é a defesa dos interesses municipalistas e, por conseguinte, a defesa dos 
interesses coletivos e essenciais, em favor do bem comum,   
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D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica declarado o fechamento das repartições públicas da administração do Poder Executivo Municipal, nos Órgãos 
e Entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Municipal, no dia 30 de agosto de 
2023, exceto os considerados de natureza essencial. 
 
Art. 2º Os serviços essenciais deverão ser mantidos normalmente. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.             
 
 
 

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 29 de Agosto de 2023. 
 

 
 

____________________________________ 
      ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 29080001/2023 

 
AUTORIZAÇÃO 

 

 
O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 29080001/2023, vem emitir a presente autorização de 
dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando ao Tratamento 
Cirúrgico de pterígio com Transplante de conjuntiva a ser realizado no paciente Marcus Vinicius Alves de Morais, CPF: 
016.610.344-62, residente na Rua Alto da Boa Vista, SN, Centro deste Município, pelos valores abaixo descritos: 
 
1225 - JOSE MARTINS DE VASCONCELOS NETO - ME (10.726.677/0001-65) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 

1 11956 - Cirurgia Pterígio UND 1  1.200,00  1.200,00 

Total Geral  

 1.200,00 

 

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 

 
 
 

Encanto/RN, 29/08/2023 
 

        
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

Espaço não utilizado 
 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


